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SELEÇÃO DE CONCILIADORES REMUNERADOS 

Edital n.º 01/2022 
 
A DRA. DANIELE LIBERATTI SANTOS TAKEUCHI, JUÍZA SUPERVISORA DO 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA 
DE CONGONHINHAS, no uso de suas atribuições legais intima os candidatos 

listados abaixo, aprovados no processo seletivo de conciliadores judiciais 

remunerados, relacionados no Edital de Resultado Final (7392246) para que 

apresentem, no prazo comum de 10 (dez) dias, toda a documentação necessária 

para nomeação, notadamente aquelas exigidas no item 10 do Edital 01/2022 

(7202063).  
 

CONCILIADORES: 
 

 Nome Classificação 
final 

Data de 
Nascimento1 

2º 
BARBARA ELIAS MARUCH DE CASTILHO 
MONTEIRO 8,80 

 3º FERNANDO FREIRES MONFERNATTI 8,37 
 4º JOSÉ IGOR MENON VILARINS 8,20 01/08/1989 

5º MATEUS LUCAS LUCAS 8,20 06/03/1998 
6º WAGNER LIMA DA FONSECA 8,08 

 7º ILVANI MATTEUCCI PEDROSO 8,00 22/11/1958 
8º ANTONIO CESAR BARBOSA DUARTE 8,00 02/12/1968 
9º JÉSSICA LARISSA ANDRADE DA CRUZ 8,00 01/03/1995 
10º PAULA RAMPAZZO DUARTE 8,00 14/01/1997 
11º EDUARDA MICHELON BERCA 8,00 05/08/1998 
12º DANIEL DOS SANTOS TREFZGER DE MELLO 7,80 

 
                                                
1 Art. 27. Parágrafo único. Na hipótese de empate, terá preferência o candidato mais idoso 
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13º MARIANA BATISTA KOZAN 7,20 
 14º ADRIANA CONTE 7,00 04/06/1988 

15º LEONARDO CARNEIRO DA COSTA 7,00 18/07/1995 
16º ADELAIDE STRAPASSON 6,70 

 17º PIERRE BENEVIDES DOS SANTOS 6,00 18/01/1959 
18º ANA MARIA ROMÃO 6,00 30/12/1965 

19º 
VALQUIRIA VALERIA NUNES LOURENCO DE 
OLIVEIRA 6,00 26/03/1975 

20º RAFAELLA DE SOUZA RIBEIRO 6,00 28/03/1991 
21º ANA CLÁUDIA FERNANDES CASTAGIN 6,00 31/03/1997 
22º GABRIELLA DE OLIVEIRA 6,00 08/08/1998 
23º ADEMIR FELIPE LÉLIS JUNIOR 5,22 

 
24º 

ANNA CAMILLA XAVIER PARREIRA 
CARDOSO 5,20 

 25º DINÁ SIQUEIRA PIRES OLIVEIRA 5,00 17/11/1972 
26º ANDREIA BERNO MALINOWSKI 5,00 08/08/1976 
27º DAVID CARDOSO REZENDE 5,00 20/10/1976 
28º VANESSA COSTACURTA DIAS 5,00 17/03/1989 
29º GABRIELA MACHADO GARBULHO 5,00 09/05/1990 
30º MARINA MARQUES DE SA SOUZA 5,00 13/04/1995 
31º LORENE CELEM DA MATA 5,00 19/04/1995 
32º ALEKSSANDER FERRARI 5,00 22/06/1995 
33º MARCELO DA SILVA SOUSA TEIXEIRA 5,00 01/02/1997 
 
Saliento que tal procedimento visa imprimir celeridade e viabilizar a efetiva 

contratação de conciliador que atenda a todos requisitos do edital, sobretudo 

considerando a informação de que muitos candidatos seriam residentes em outras 

cidades, não tendo interesse efetivo na vaga. 

 
Desta forma, os candidatos que não comprovarem o cumprimento de todos 

requisitos e interesse no início do exercício imediato, estando cientes de que deverão 

estar disponíveis para comparecimento presencial na sede da comarca para 
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realização das audiências, estarão automaticamente excluídos, de modo que será 

convocado o candidato com melhor colocação e que comprove o cumprimento de 

todos requisitos. 

 

Congonhinhas, 5 de abril de 2022. 

 

 
DANIELE LIBERATTI SANTOS TAKEUCHI 

JUÍZA PRESIDENTE 
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